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PROJETO DE LEI N° 02912024 

SUMULA: Autoriza o Chefe d
o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito 

Adicional Suplementar e inclu
ir Fonte e Recursos através d

e Superavit 

Financeiro no Orgamento Gera
l do Municipio, e da outras pr

ovidéncias. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

no presente exercicio Crédito
 Adicional Suplementar, no o

rgamento geral do Municipio, 

no valor de até R$ 600.000,00(
seiscentos mil reais), na segui

nte Dotagao Orgamentaria: 

WNIB.ORGAMENT. VINCULO ESPECIFICAG Ao 
VALOR R$ 

PROJ. / CODIGOS FONTE 

06.000 
SECRET.DE AGRIC.MEIO AMBIENT

E E DESENV.ECONOMICO 

06.002 
DEPARTAMENTO URBANO E OPERA

CIONAL 

AQUISICAO IMOVEUCONSTRJINF
MESTR.NOVO PARQUE 

0022.0662.0013.1046| INDUSTRIAL E OUTROS 

3400000000000000 
DESPESAS DE CAPITAL 

3440000000000000 INVESTIMENTOS 

3449000000000000 APLICAGOES DIRETAS 

3449061000000000 000 AQUISICAO DE IMOVEIS 
600.000,00 

TOTAL GERAL 
600.000,00 

Art.2° - Para cobertura das despesas citada
s no artigo anterior ficam 

indicados como recursos o Superavit 
Financeiro em igual importancia na s

eguinte fonte 

de Recurso: 

[” UNID. ORGAMENT. | VINCULO PROJ.1 CADIGOS e ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ j 

000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRE) 600.000,00| 

TOTAL GERAL 600.000,00| 

Art. 3° - Ficam alterados as Agdes e Proj
etos no mesmo teor e valor os 

anexos do PPA - Plano Plurianual de Investi
mento 2022 a 2025 e da LDO - Lei de 

Diretrizes Orgamentaria nº 49/2023. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data
 de sua publicagao, revogando- 

se as disposigdes em contrario, em espec
ial a Lei 17/2024 de 06 de março de 2024.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO
 DE LEI - Nº 029/2024 

SÚMULA: Autoriza o Chefe
 do Poder Executivo Munic

ipal a abrir Crédito 

Adicional Suplementar e 
incluir Fonte e Recursos a

través de Superávit 

Financeiro no Orçamento 
Geral do Município, e dá o

utras providências. 

Senhor Presidente, Senhor
es Vereadores. 

Tem o presente Projeto 
de Lei, a finalidade de 

Abertura de Credito 

Adicional Suplementar den
tro do Orçamento do Muni

cípio para atender: 

000 Aquisição de terreno com finalidade especifica nº 600.000,00 

081/2023 concessão de imóve
l rural. 

TOTAL GERAL.. 
600.000,00 

Houve na digitação do Projet
o erro de digitação na especi

ficação do 

referido projeto e na Dotação orçam
entária vimos o erro e assim acatamos na 

realização de um novo Proje
to correto dentro das norma

s legais, revogando a Lei 

017/2024 de 06 de março de 2
024. 

Na certeza da acolhida, aprec
iação e aprovação, confirman

do nossa 

consideração e apreço a esta C
asa de Leis e seus representant

es. 

Atenciosamente: 
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Exmo. Senhor: 

FABIO DA SILVA FERREIRA 

D.Presidente da Camara Municipal 

MAMBORE - PARANA



CAMARA MUNICIPAL DE
 MAMBORE 

Avenida Manoel Francisco da Silva, 96
3 - Fone (44) 3568-2108 - Cx Postal, 1

49 

CEP: 87340-000 - MAMBORE - E
ST. PARANA 

COMPROVANTE DE PR
OTOCOLO 

Protocolo: 33578/2024 

Requerente: RICARDO R
ADOMSKI 

Assunto: PROJETO DE 
LEI 

Numero: 29/2024 

Data de Abertura: 08/03
/2024 10:00 

Ementa: Autoriza o chefe
 do Poder Executivo Munic

ipal a abrir crédito adicion
al suplementar e 

incluir fonte e recursos atr
avés de superavit financeir

o no orgamento Geral do m
unicipio e da 

outras providéncias, no valor 
de R$ 600.009)00 
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